COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Relatório sobre as contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, referentes ao exercício financeiro de 2000 (proc. TC- 2222/026/00).

A Comissão de Finanças e Orçamento acata o parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sendo favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, referentes ao exercício financeiro de 2000. 

Sala das Comissões, 11 de março de 2005. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA - Relator

RINALDO DIAS RAMOS – Presidente

SÉRGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA – Membro 

Projeto de Decreto Legislativo nº. , de de de 2005.

Dispõe sobre as contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, referentes ao exercício financeiro de 2000. (Proc. TC-2222/026/00).

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta: 

Art. 1º. - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, referentes ao exercício financeiro de 2000, nos termos do parecer emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do processo TC-2222/026/00.

Art. 2º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
